
 

 

 

                        COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 

                        INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL,  SUAS 

                        CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS NO  PERÍO-     

                        DO DE 2003 A 2011,   COMPREENDIDO  NA  VIGÊNCIA  DA    

                        DA CONVENÇÃO DE PARLERMO  

                                       (CPI – TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL) 

 

                                                     Requerimento nº           , de 2013. 

                                                        (Do Sr. ARNALDO JORDY) 

 

 

 

 

 

Requer a convocação do Sr. Reginaldo Pinheiro dos 

Anjos, para  depor a respeito de recrutar 

adolescentes em estados com a promessa deles 

integrarem a Associação Desportiva Confiança, time 

de Aracaju. 

 

 

 

 Sr. Presidente, 

 

 

 

 

 

 Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência seja convocado o Sr. REGINALDO 

PINHEIRO DOS ANJOS, para depor sobre o recrutamento de adolescentes em estados com a 

promessa deles integrarem a Associação Desportiva Confiança, time de Aracaju. 

 

 

                                                   JUSTIFICAÇÃO 

 

 

  Foi preso no dia 4 de fevereiro, em Aracaju, o suposto empresário e olheiro de 

futebol, Reginaldo Pinheiro dos Anjos, conhecido como “Doutor”. 

 

  A investigação iniciou-se em dezembro de 2012 após denúncia anônima e apontaram 

que o suspeito se passava por olheiro de futebol e recrutava adolescentes de São Paulo, Santa 

Catarina, Bahia e Goiás, com a promessa dos jovens integrarem a Associação Desportiva 

Confiança, time de Aracaju. 

 

  Segundo informações veiculadas foram encontrados sete adolescentes com o suposto 

empresário. Conforme informações prestadas pelos jovens em depoimentos inicialmente  Reginaldo 

dos Anjos aliciava as vítimas, e caso houvesse recusa em manter relações com ele, o jovem era 

privado de comida e da liberdade.  



 

  Foi veiculado pela delegada Mariana Diniz, responsável pelas investigações, que as 

famílias dos futuros jogadores pagavam entre R$ 100,00 e R$ 450,00 para cobrir as despesas de 

moradia e alimentação, apesar de terem condições  financeiras desfavoráveis. 

 

  Diante o exposto, conclamamos os nobres pares para a aprovação do requerimento. 

 

 

 

                                                     Sala da Comissão,        de fevereiro  de 2013. 

 

 

  

                                                                   Deputado Arnaldo Jordy.         

                   PPS/PA 


